COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL.

REDAÇÃO FINAL. 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2021DE 23 DE MARÇO DE 2021.

ESTABELECE O ÍNDICE DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO (IPCA) COMO INDEXADOR PARA REAJUSTE ANUAL DOS CONTRATOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUILOMBO SC. 

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Vereadores de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;
FAZ SABER, que o plenário aprovou e fica promulgado o seguinte Decreto Legislativo.
Art. 1º Fica instituído o IPCA/IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, como índice oficial para reajuste dos contratos administrativos, convênios e demais avenças, firmados pela Câmara municipal de Vereadores de Quilombo SC, com particulares e outras entidades públicas, que contenha previsão de repactuação para o ano de 2021. 
Art. 2º Caso o contratado entenda que o reajuste do contrato pelo IPCA/IBGE não recompõe o equilíbrio do contrato firmado, prejudicando a continuidade da relação contratual, poderá requerer reajuste em percentual superior ao índice estabelecido, demonstrando através de planilha e comprovando documentalmente a variação dos custos necessários para o efetivo reequilíbrio contratual.

Art. 3º Se o contratado não concordar com o reajuste do contrato através da aplicação do indexador estabelecido neste Decreto, a Câmara deverá dar prioridade para a instauração de novo processo de contratação, observando-se o princípio da economicidade, avaliando sempre a necessidade, a oportunidade, a conveniência e a urgência do objeto do contrato.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, surtindo sus efeitos a partir de 4 de janeiro de 2021.

Câmara Municipal de Quilombo SC, em 23 de março de 2021.

A Mesa Diretora.
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